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b) Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS) — para os restantes candidatos.

12 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

13 — Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) — visa ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais dos candidatos 
necessários ao exercício da função caracterizadora a concurso.

13.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
individual de conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre 
conteúdos de natureza genérica e especifica diretamente relacionada 
com as exigências da função, é de realização individual, com consulta, 
efetuada em suporte de papel, constituída por duas partes, com a duração 
máxima de 1 hora.

13.2 — Temáticas da prova de conhecimentos:
Regulamento (CE) n.º 852/2004, de 29 de abril — Higiene dos gé-

neros alimentícios;
Decreto -Lei n.º 207/2008, de 23 de outubro — venda e distribuição 

de carnes e seus produtos;
Regulamento (CE) n.º 853/2004, de 29 de abril — Regras específicas 

de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal;
Regulamento (CE) n.º 1099/2009, de 24/09 — Regras para a occisão 

dos animais de produção;
Decreto -Lei n.º 28/96, de 2/4 — Regras para a occisão de animais 

de produção;
Regulamento (CE) n.º 1069/2009, de 21/09; Regulamento 

n.º 142/2011, de 25/02 e Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7/10 — Sub-
produtos animais;

Decreto -Lei n.º 323 -F/2000, de 20/12 — Rotulagem da carne;
Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27/07 — Identificação, circulação e 

registo de animais;
Regulamento n.º 999/2001, de 22/05 — Higiene no abate;
Competências das Autarquias Locais — Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; e
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 09 de setembro.

14 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (AC ou PC × 0,70) + (EPS × 0,30)
sendo:

OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

16 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

17 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos 
admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal 
atividade dos serviços, os métodos de seleção serão realizados de forma 
faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro).

18 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de “per si “sendo 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, 
não sendo convocados para a realização do método seguinte.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale a desistência do concurso.

20 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a 
convocação para os métodos de seleção faz  -se de acordo com o previsto 
nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e dis-
ponibilizada na página eletrónica da Câmara Municipal de Bragança 
www.cm -braganca.pt/.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar do serviço 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/.

23 — Critérios de ordenação preferencial:
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.0 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

24 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: João Maria da Rocha Peixoto Cameira, Chefe da Divisão 

de Promoção Económica e Desenvolvimento Social.
Vogais Efetivos: Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da 

Unidade de Administração Geral que substitui o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Maria Helena Puente Velasco Frolen, técnica 
superior — Medicina Veterinária.

Vogais suplentes: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Diretora do De-
partamento de Administração Geral e Financeira e Luísa Maria Parreira 
Barata, técnica superior — Jurista.

25 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
Júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

26 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

20 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. Hernâni Dinis 
Venâncio Dias.
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 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 4299/2014
Ricardo Miguel Furtado Pinheiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Campo Maior:
Avisa que nos termos e para efeitos previstos no artigo 118.º do Có-

digo do Procedimento Administrativo que durante o período de 30 dias, 
a contar da publicação do presente Aviso no Diário da República, é 
submetida a inquérito púbico o Projeto de Regulamento de Regula-
mento de Ocupação Municipal de Desempregados de Longa Duração, 
conforme deliberação de Câmara do dia dezanove de março do ano 
dois mil e catorze.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 118.º daquele Código, 
se consigna que a proposta está patente, para o efeito, durante o perío do 
antes referenciado, no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e Di-
visão Administrativa, para sobre ela serem formuladas, por escrito, as 
observações ou sugestões tidas por convenientes.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Aviso que assino 
e faço autenticar com o selo branco em uso nesta Câmara Municipal.

20 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.
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 MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso (extrato) n.º 4300/2014

Prorrogação de licença sem remuneração

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
7 de fevereiro de 2014, autorizei a prorrogação da situação de licença 
sem remuneração, por um período de dois anos, com início a 1 de março 
de 2014 e termo a 28 de fevereiro de 2016, à assistente técnica Sandra 
Cristina dos Anjos Tomás, nos termos do disposto no artigo 234.º do 
anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual 
redação.

14 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
Pires Lopes.
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